
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº____________, DE 28 DE MAIO DE 2024

INCLUI O DIA DO SECRETÁRIO ESCOLAR NO

CALENDÁRIO  OFICIAL  DE  EVENTOS  DO

MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ, APROVOU, E

EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do município de Parauapebas, o Dia do Secretário Escolar, a

ser celebrado anualmente no dia 30 de setembro.

Parágrafo único. A efeméride de que trata esta Lei passa a integrar o Calendário Oficial de

Eventos do Município de Parauapebas.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Parauapebas/PA, 28 de maio de 2024.

DARCI JOSÉ LERMEN

Prefeito Municipal

Centro Administrativo, Morro dos Ventos – Bairro Beira Rio II, Parauapebas - PA
CEP: 68515-000 Fone: (94) 3346-2141 E-mail pmp@parauapebas.pa.gov.br


	LEI Nº____________, DE 28 DE MAIO DE 2024
	INCLUI O DIA DO SECRETÁRIO ESCOLAR NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS.
	DARCI JOSÉ LERMEN
	Prefeito Municipal


